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PARECER Nº 736/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0144/12.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Dalton Silvano, que 
pretende criar o programa social “Saúde Móvel”, para ampliar o atendimento do 
idoso, com a disponibilização de serviço itinerante com oferecimento de serviços de 
clínica médica através de veículos adaptados em miniconsultórios médicos, com 
profissionais especializados e toda infraestrutura necessária para consultas nas 
áreas de clinica médica, geriatria, oftalmologia, e exames de atenção da pressão 
arterial, medição de glicemia, mapeamento de retina, eletrocardiograma e outros.  
Segundo a propositura, o Programa Social “Saúde Móvel” funcionará nas principais 
praças de cada região da cidade de São Paulo, nos finais de semana, aos sábados e 
domingos, das 8h às 13h.  
O projeto pode prosseguir em tramitação.  
Sob o aspecto formal, a matéria atinente à proteção e defesa da saúde é de 
competência legislativa concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
também dos Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no 
que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 
30, II, Constituição Federal).  
A Lei Orgânica do Município, em seu art. 215, ratifica a competência municipal para 
regulamentar ações e serviços de saúde.  
Não bastasse, a competência dessa Casa ampara-se na competência municipal para 
legislar sobre assuntos predominantemente locais, nos termos dos artigos 13, I, e 
37 da Lei Orgânica do Município, bem como art. 30, I, da Constituição Federal.  
Ademais, no que concerne à iniciativa do projeto legal, cumpre registrar que a Lei 
Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa ao Prefeito para 
apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços públicos, como, aliás, 
não poderia deixar de ser, visto que tal previsão não encontrava respaldo na 
Constituição Federal.  
Há que se observar, ainda, que, não obstante o entendimento do Tribunal de 
Justiça de São Paulo seja bastante restritivo acerca da iniciativa para legislar sobre 
a prestação de serviços públicos, porque é matéria atinente à organização 
administrativa, de iniciativa legislativa privativa do Prefeito (art. 37, § 2º, IV, da 
LOM), o Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 3394-8, firmou o seguinte 
entendimento :  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI N. 50, 
DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E 
PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O 
ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO 
ACOLHIDA. CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICÁRIA 
GRATUITA. QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO 
INCISO II DO ARTIGO 2º. SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO 
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE 
DO INCISO III DO ARTIGO 2º. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA 
DECISÃO JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS 
REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV 
DO ARTIGO 2º. AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA 
“E”, E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL .  
1.      Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura 
qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que 
qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do 
Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em 
numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao 



funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a 
servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes.  
2.      Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do custeio do 
exame de DNA pelo Estado-membro, em favor de hipossuficientes.  
3.      O custeio do exame pericial da justiça gratuita viabiliza o efetivo exercício do 
direto à assistência judiciária, consagrado no artigo 5º, inciso LXXIV, da CB/88.  
(…)  
7.      Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucionais 
os incisos I, III e IV, do artigo 2º, bem como a expressão “no prazo de sessenta 
dias a contar da sua publicação”, constante do caput do artigo 3º da Lei n. 50/04 
do Estado do Amazonas.  
(ADI 3394-8, Supremo Tribunal Federal, Relator Ministro Eros Grau, Acórdão, DJ 
24.08.2007) (grifamos)  
Vê-se que o STF, diante de caso concreto similar ao ora em análise, afastou o vício 
de iniciativa para garantir a assistência judiciária gratuita consagrada pelo texto 
constitucional, no que entendeu ser o seu grau mínimo de efetividade.  
Sob o aspecto material, o projeto também está em consonância com os 
mandamentos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município.  
Com o programa “Saúde Móvel”, o Município estará assegurando aos idosos o 
direito à vida, à saúde e à dignidade, direitos esses consagrados pela Lei Maior.  
De fato, a Constituição Federal, em seu art. 230, assim determina:  
“Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 
bem-estar e garantindo-lhes o direto à vida.  
§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 
seus lares.  
Também o Estatuto do Idoso, Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
corrobora o dever do Poder Público de assegurar, com absoluta prioridade, os 
direitos fundamentais do idoso:  
Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária.  
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e 
privados prestadores de serviços à população;  
II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 
específicas;  
...  
VII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.  
Para sua aprovação, o projeto dependerá do voto da maioria absoluta dos membros 
da Câmara, com fulcro no art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica.  
Pelo exposto, somos PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
30/05/2012.  
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